	PARA O PERÍODO DE 2005 A 2006 (PARA IMPORTAÇÕES DO CHILE)

	CLASSIFICAÇÕES DO BRASIL

	Produto e NALADI
	Período
	Preferência
	L.I.
	% Imposto
	Base Legal
	Cota por Empresa

	Maçãs

0808.10.00
	01/09 a 31/03

01/04  a 31/08
	30

100
	Tirar L.I antes do embarque
Tirar L.I. antes do embarque
	7%

0 %
	Dec. 2075 – Anexo 10

Dec 2075 – Anexo 7
	Não tem quota

Max. Por embarque: 80 toneladas brutas

	
	
	
	
	
	
	

	Pêssegos *

0809.30.10
	01/02 a 31/04

01/05 a 31/01
	100

17
	Tirar L.I. antes do embarque
Tirar L.I. antes do embarque
	0%

8,3%
	Dec. 2075 – Anexo 7

Dec 2075 – Anexo 6
	Max. Por embarque:

8 tons. brutas
Não tem quota

	
	
	
	
	
	
	

	Nectarinas **

0809.30.20
	15/12 a 31/03

01/04 a 14/12
	100

100
	Tirar L.I. antes do embarque
TirarL.I. antes do embarque
	0

0
	Dec 2075 – Anexo 5

Dec 2075 – Anexo 2
	Max. Por embarque:

4000 cxs. c/ 10 kgs. Brutos
Não tem quota

	
	
	
	
	
	
	

	Pêras

0808.20.10
	01/10 a 31/09


	100

0
	Tirar L.I. antes do embarque
Não precisa LI antecipada L.I.
	0

10%
	Dec 2075 – Anexo 7
	Max. Por embarque:

80 tons. brutas

	
	
	
	
	
	
	

	Alhos Frescos (0703.20.00)
	01/03 a 15/07

16/07 a 28/02
	100

100
	Tirar L.I. antes do embarque
Tirar L.I. antes do embarque
	0

0
	Dec 2075 – Anexo 5

Dec 2075 – Anexo 285
	1280 tons./ano



	Ameixas frescas (0809.40.10)
	Ano Todo
	100
	Não Precisa LI antecipada.
	0
	Dec 2075 – Anexo 7
	Não tem quota

	Damascos Frescos (0809.10.00)
	Ano Todo
	100
	Não Precisa LI antecipada.
	0
	Dec 2075 – Anexo 5
	Não tem quota

	Cerejas frescas (0809.20.90)
	Ano Todo
	100
	Não Precisa LI antecipada
	0
	Dec 2075 – Anexo 5
	Não tem quota

	Uvas Frescas (0806.10.00)
	Ano Todo
	100
	Não Precisa LI antecipada
	0
	Dec 2075 – Anexo 7
	Não tem quota

	Kiwis Frescos (0810.90.10)
	Ano Todo
	100
	Não Precisa LI antecipada
	0
	Dec 2075 – Anexo 1
	Não tem quota

	Pluncots frescos 
	Ano Todo
	100
	Não Precisa LI antecipada.
	0
	Dec 2075 – Anexo 1
	Não tem quota

	Morangos Cong. (0811.10.10)
	Ano Todo
	100
	Não Precisa LI antecipada
	0
	Dec 2075 - Anexo 2
	Não tem quota

	Framboesa Cong. (0811.20.10)
	Ano Todo
	100
	Não Precisa LI antecipada
	0
	
	Não tem quota

	Ameixas Secas (0813.20.10/20)
	Ano Todo
	100
	Não Precisa LI antecipada
	0
	Dec 2075 – Anexo 5
	Não tem quota

	Uvas Passas (0806.20.10)
	01/10 a 30/09
	100
	Tirar LI antes do embarque
	0
	Dec 2075 – Anexo 7
	9000 tons/ano

	Cerejas Marrasq (2008.60.91)
	01/10 a 30/09
	100
	Não Precisa LI antecipada
	0
	Dec 2075 – Anexo 5
	

	Amêndoas s/ casca (0802.12.00)
	Ano Todo
	100
	Não Precisa LI antecipada
	0
	Dec 2075 – Anexo 1
	

	Nozes s/ casca (0802.32.00)
	Ano Todo
	100
	Não Precisa LI antecipada
	0
	Dec 2075 – Anexo 1
	

	Farinha de Salmão (2301.20.10)
	Ano Todo
	100
	Não precisa LI antecipada
	0
	Dec 2075 – Anexo 1
	

	Ração p/Camarões (2309.90.10)
	Ano Todo
	100
	Não precisa LI antecipada
	0
	D. 2075 Tit. II Art 2 Letra A
	

	Farinha de Salmao (0304.20.90)
	Ano Todo
	100
	Não precisa LI antecipada
	0
	D. 2075 Tit. II Art 2º Letra A
	

	Pedaços de Salmão (0304.90.00)
	Ano Todo
	100
	Não precisa LI antecipada
	0
	Dec 2075 Anexo 1 
	

	Truta (0303.21.00)
	Ano Todo
	100
	Não precisa LI antecipada
	0
	Dec 2075 Anexo 1 
	

	

	TODAS AS MERCADORIAS QUE EMBARCAREM ANTES DO LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO ESTAR DEFERIDO, NOS CASOS DA LIs  COM COTA (DECEX), PAGARÃO MULTA.

	* PESSEGOS: PARA ISENTAR O IMPOSTO VIA DECEX, DEVEM ESTAR EM BANDEJAS TIPO TRAY-PACK, C/ ATÉ 8 QUILOS BRUTOS CADA BANDEJA., DESTINADOS AO CONSUMO DE MESA “IN NATURA”.

	** NECTARINAS: PARA ISENTAR O IMPOSTO VIA DECEX  DEVEM ESTAR EM BANDEJAS TIPO TRAY-PACK, C/ 10 QUILOS BRUTOS. CADA CAIXA, DESTINADOS AO CONSUMO DE MESA “IN NATURA”.


